
Governo do Distrito Federal
Controladoria-Geral do Distrito Federal

Coordenação de Suprimentos e Contratos
Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA UNIVERSO DA SEGURANÇA COMÉRCIO
E SERVIÇOS – EIRELI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00480-00003023/2023-05

NÚMERO SIGGo: 052495

 

O Distrito Federal, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - CGDF, inscrita no CNPJ sob o nº
08.944.148/0001-96, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13º andar, Praça do Buri� - Brasília - DF, neste ato
representada pelo Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, Sr. Daniel Alves Lima, nomeado pelo Decreto de
06 de outubro de 2022, publicado no DODF nº 190, de 07 de outubro de 2022, portador da matrícula funcional nº 281.903-1,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa UNIVERSO DA SEGURANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.970.787/0001-26, com sede na SEPN, Quadra 509, Bloco D, Sala 41, Ed. Isis, Asa Norte, Brasília/DF,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Juan Carlos Catalán Zamudio, sócio, conforme atos
cons�tu�vos da empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 00480-00003023/2023-05, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023 e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Contratação Direta – Dispensa
Eletrônica nº 90.005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em manutenção preven�va e corre�va, com
fornecimento de peças, no Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) nas dependências da Controladoria-Geral do
Distrito Federal - CGDF, na cidade de Brasília-DF, conforme as especificações, quan�dades e exigências con�das a seguir.

1.2.Objeto da contratação:

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO U. M. QTDE
(meses)

1 21660
Contratação de empresa especializada em manutenção preven�va e corre�va, com fornecimento
de peças, no Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) nas dependências da CGDF -
Controladoria-Geral do Distrito Federal, conforme equipamento descritos no item 1.1.1.

serviço 12

1.2.1. Descrição dos equipamentos: 

EQUIPAMENTOS QTDE
1 Televisores LED, marca LG,  42 polegadas 3
2 DVR’s, marca Intelbras, modelo MHDX 3016, com HD interno de 3TB 2
3 DVR, marca Penatplex, stand alone, FULL HD, com HD interno de 2TB 1
4 Câmeras Day/Night, de 28mm, 520 linhas, lente auto iris 20
5 Câmeras Dome, marca Intelbrás, mod. VHD 1220D 32
6 Nobreak, marca Enermax, com bateria de 50 Ah, 1.4KVA's, com 2 baterias internas e 1 externa 1

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. Termo de Referência 12 (149524577);

1.3.2. Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 90.005/2024 (150040793);

1.3.3. Proposta ITEM 01 - UNIVERSO DA SEGURANÇA (150513088).

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  Contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do
ar�go 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil oitenta reais), que será pago em 12 (doze) parcelas
mensais de R$ 2.090,00 (dois mil noventa reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quan�ta�vos
efe�vamente fornecidos.

6.  CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o
documento de cobrança contenha todos os dados necessários, tais como nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, dados bancários do fornecedor e descrição do objeto fornecido.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado,
em 29.08.2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s)
defini�vo (s).

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) u�lizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) defini�vo (s).

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser ex�nto (s) ou de qualquer forma não possa (m)
mais ser u�lizado(s), será (ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
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8.1.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo
máximo de 1 (um) mês.

8.1.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. A Contratada comprometer-se-á, em um prazo máximo de 3 (três) dias, contados a par�r da assinatura do Contrato,
apresentar cronograma de manutenção preven�va mensal, englobando todos os equipamentos relacionados no item 1.2.1.

9.3. As manutenções corre�vas serão prestados por demanda, mediante Ordem de Serviço - OS, conforme modelo ANEXO IV -
Modelo de Ordem de Serviço.

9.4. A Contratada apresentará mensalmente ao Gestor uma planilha do serviços executados, incluindo todos os equipamentos
que �veram necessidade de realizar a troca de peças.

9.5. O serviço entregue deverá estar de acordo com todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência e de acordo com a
Ordem de Serviço emi�da.

9.6. A Contratada deverá prestar serviços de manutenção corre�va sem limite de chamados independentemente das
manutenções preven�vas programadas, quando da constatação de danos e/ou defeitos durante as inspeções, manutenções de
ro�na ou sempre que solicitado pela Contratante.

9.7. Os reparos devem ser executados independentemente do número de horas que forem necessárias, fornecendo toda mão
de obra indispensável à execução dos serviços contratados impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.

9.8. A Contratada deverá providenciar a disponibilização de equipamento(s) backup, evitando indisponibilidade do serviço, em
caso de necessidade de re�rada do(s) equipamento(s) ou se for constatada a indisponibilidade temporária.

9.9. A Contratada deverá fornecer um equipamento backup, por um período de 3 (três) meses, caso seja constatado que o
equipamento se tornou inservível, a fim de evitar possíveis descon�nuidade nos equipamentos.

9.10. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.11. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que
devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.12. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133,
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021;

9.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
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serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.24. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos
que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.25. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.29. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

9.32. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos seguintes locais: Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 12º, 13º
e parte do 14º andar;

9.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, além das obrigações acima citadas, todas as obrigações
con�das no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 90.005/2024 (150040793).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11. Será exigida a garan�a contratual de 5% sobre o valor total do contrato, em conformidade com o previsto nos arts. 96 a 102
da Lei nº 14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10
(dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injus�ficado, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15%  a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do
Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato.
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

12.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

12.11. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.13. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações,
não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
es�pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a
con�nuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração
subje�va.

13.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).

13.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade Contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 450.101/00001

II. Fonte de Recursos: 100

III. Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.8681

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39

V. Nota de Empenho: 2024NE00452

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133/2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação
da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração
de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-ContratosDF e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, e ao art. 1º, da Lei Distrital
nº 5.575, de 2015.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua
u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso)

I - Incen�ve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - Incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria
da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
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IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - Incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - Represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

18.2.1. Em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base no salário de cada
funcionário não beneficiado.

18.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor
responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus
empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

18.3.1. O não atendimento das determinações implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do
contrato por parte da Administração Pública.

18.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

18.10. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

18.11. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada
pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012)

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

DANIEL ALVES LIMA

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal
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